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1EI N.« 1.322, D E 19 D E MAIO D E 197T 

Declara de utilidade pública o Centro Social BenefiontHv Pai Jostup, 
com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
guinte lei: 

A r t i g o 1.° — £ declarado de ut i l idade pública o Cen t ro Soc ia l Bene
ficente P a i Jos tup , com sede n a Cap i ta l . 

A r t i g o 2." — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de maio de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Justiça 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário aa promoção 

Soc ia l 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de maio de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t . 0 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 154, DE 19 D E MAIO D E 1977 

Cria cargos no Quadro da Secretaria do Segundo Tribunal de Alçada Civil do 
Estado de São Paulo e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i complementar : 

A r t i g o 1.° — F i c a m criados, n a Par t e Pe rmanente do Quadro da S e 
c re ta r i a do Segundo T r i b u n a l de Alçada C i v i l (Le i Complementar n.° 142 de 3 
de agosto de 1976, ar t . 2.°), os seguintes cargos: 

_ . „ „ „ 1 — N a tabe la n, 1 (um) de Encarregado de Setor (Mate r i a l ) , re fe
r e n c i a " 1 6 " ; 

H — N a Tabe l a I I I : 
a) 2 (dois) de Enfermei ro , referência " 2 0 " ; 
b) Vetado. 
c) Vetado. 
d) 1 (um) de Mecânico, referência " 1 0 " ; 
e) 1 (um) de E le t r i c i s ta , referência " 1 0 " ; 
f) Vetado. 
g) 15 (quinze) de Servente, referência " 4 " . 
A r t i g o 2.° — Os cargos abaixo relacionados, n a Tabe la I I da P a r t e 

Pe rmanen te do Quadro d a Secre tar ia do Segundo T r i b u n a l 6e Alçada C i v i l , f i c am 
t rans formados n a seguinte con formidade : 

1 — Ve tado . 
a) Vetado . 
b) Vetado. 
I I e m Encarregado de Setor (Garagem-Of i c ina ) , referência " 1 6 " , os 

de Encar regado de T u r m a , referência " 1 2 " . 
Parágrafo único — Vetado. 
A r t i g o 3.° — N o pr ime i ro prov imento dos cargos cr iados nesta l e i c o m 

p lementar , apl icar -se-ão os artigos 6 o e 7.« da L e i Comp lementa r n.° 142, de 3" de 
agosto de 1976. 

A r t i g o 4.° — As despesas resultantes da execução desta l e i comple 
m e n t a r correrão à conta dos recursos consignados no Código 22 — 3 .0 .0 .0 — 
3 .1 .0 .0 3 .1 .1 .0 — Segundo T r i b u n a l de Alçada C i v i l — Despesas Correntes — 
Despesas de Custe io — Pessoal . 

A r t i g o 5.° — E s t a l e i complementar entrará em v igor n a da ta de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de ma io de 1977. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imen te l , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de maio de 1977. 
Ne l son Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst.° 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I C O M P L E M E N T A R N . 3, D E 1977 

São Pau lo , 19 de ma io de 1977 

A -n.» 53-77 

Senhor Pres idente 

T enho a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, pa ra os 
fins de direito, que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, c o m b i n a 
do com o ar t igo 34, inc iso I I I , da Constituição do Estado (Emenda n . 2), resolvo 
vetar , parc ia lmente , o Pro je to de L e i Comp lementa r n. 3, de 1977, decretado por 
essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo n. 13.801, que me fo i remetido, pelas r a -
fcoes que passo a expor. 

De i n i c i a t i v a do Egrégio T r i b u n a l de Alçada C i v i l , a propos i tura dispõe 
sobre a criação de cargos no Quadro de sua Secretar ia , e dá outras providências 
corre latas. 

Inc ide o veto sobre as alíneas «b» , «c » e « f » do inc iso I I do art igo 1.°, 
que c r i am, na T a b e l a n, da Pa r t e Pe rmanente do Q u a d r o d a Secre tar ia do T r i b u 
n a l , 223 cargos de O f i c i a l Judiciário, referência «18», 32 de Agente de Segurança 
Judiciária, referência «15», e 88 de A u x i l i a r de Po r t a r i a , referência «9 » . A i m p u g n a 
ção at inge, também, o inc iso I, alínea «a » e «b » , do art igo 2.°, que t rans fo rma e m 
cargos de Chefe de Seção, referência «19» os cargos de Chefe de Seção, referência 
«18» e o de Encarregado de Setor, referência «16». daquele Quadro , alcançando, a i n 
da, o parágrafo único do mesmo disposit ivo, que de te rmina se jam mant idos nos 
cargos transformados os respectivos ocupantes. 

Conforme t ive ensejo de demonstrar em vetos a proposições de m e s m a 
natureza , inc lusive , a i n d a recentemente, n a Mensagem A - n . 44, de 6 de maio do ano 
e m curso, r e l a t i va ao Pro jeto de le i Complementar n. 2, de 1977, de i n i c i a t i v a do 
egrégio T r i b u n a l de Alçada C r i m i n a l , a criação de cargos de O f i c i a l Judiciário, A g e n 
te de Segurança Judiciária e A u x i l i a r de P o r t a r i a i m p o r t a e m f lagrante violação de 
preceitos const i tucionais, relacionados com a par idade de vencimentos entre os c a r 
gos dos três Poderes. Ass inale-se que as alíneas ind icadas do inc iso I I do art igo 1.° do 
presente projeto de le i reproduzem, modi f i cando o número dos cargos, as alíneas 
«e » , «1» e «p» , do inc iso I I I do art igo 2.° do Pro je to de l e i Complementar n. 27, de 
1975, convert ido n a L e i Complementar n. 142, de 3 de agosto de 1976, vetadas po r 
m i m (Mensagem A - n . 49, de 8 de junho de 1976), sendo as razões do veto então 

«colhidas por essa i lus t re Assembléia, que expung iu do texto da l e i p romulgada as 
Alíneas impugnadas . Sob o mesmo fundamento, f o r a m vetados os incisos I, I I e 
X X I I do art igo 1.° e o art igo 3.° do Pro je to de le i Complementar n . 7, de 1976, de
pois convert ido n a L e i Complementar n . 148, de 17 de novembro de 1976. r e l a t i va a 
eargos do Quadro da Secre tar ia do egrégio T r i b u n a l de Justiça do Estado (Mensagem 
A - n . 161, de 1976). 

Como tenho ressaltado, a criação de cargos de O f i c i a l Judiciário, re fe
rência «18», refoge ao critério paritário, mod i f i cando o enquadramento dado aos ca r 
gos da espécie pe la L e i Comp lementa r n . 11, de 2 de março de 1970. Exa tamente 
p o r desempenharem at iv idades típicas de Escriturário, f o ram nessa classe enquadra 
dos os antigos cargos de O f i c i a l Judiciário e de O f i c i a l Ins t rut i vo das Secretar ias dos 
i T r i buna i s Judiciários e d a Secre tar ia do T r i b u n a l de Contas . Ass im , a criação de 
ta i s cargos, c om denominação diversa e vencimentos superiores aos dos cargos de 
Escriturário, vem fer ir o disposto nos artigos 98 e 108, § 1.°, d a Constituição d a R e 
pública, o p r ime i ro dos quais estabelece que os vencimentos dos cargos do Poder J u 
diciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execut ivo p a r a cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas, de terminando o segundo que s-rvam de pa rad i g 
ma, p a r a os demais Poderes, os sistemas de classificação e níveis de vencimentos dos 
cargos do serviço c i v i l do Poder Execut ivo . Pelos mesmos motivos é contrar iado, 
c o m a medida , o princípio constante do inc iso V , do art igo 92 da Constituição do E s 
t ado : «igualdade de denominação dos cargos equivalentes e par idade de vencimentos 
e vantagens entre os funcionários dos três Poderes tendo por l im i t e máximo o P o 
der Executivo». 

De análogo defeito se ressentem as disposições que c r i am cargos de 
Agente de Segurança J u d i c i a r i a , referência " 1 5 " , e de A u x i l i a r de Po r ta r i a , refe
rência " 9 " . A fastam-se os pr ime i ros dos paradigmas do Execut ivo ; além disso, 
as atribuições pert inentes aos cargos desta na tureza não autor i zam a equivência 
remuneratória com os cargos cujos vencimentos são f ixados n a referência " 1 5 " , 
p a r a os quais se exige, e m regra, formação técnica de nível médio. Também a 
criação de cargos de A u x i l i a r de Po r ta r i a , com vencimentos superiores aos de 
Contínuo-Porteiro, i m p l i c a e m desequilíbrio retribuitório n a h i e ra rqu ia sa la r i a l es
tabe lec ida pe la L e i da Pa r i dade p a r a os cargos dos três Poderes, excedendo, n o 
caso, os do Judiciário, ao l im i t e máximo f ixado para os do Execut i vo . 

Cabe assinalar , a inda , que, por idênticas razões, o Execut ivo já i m 
pugnou outras medidas de mesma índole, concernentes a cargos do Quadro d a 
Sec re ta r i a da própria Assembléia Leg i s l a t i va . F o i esse o caso do Pro jeto de l e i 
Comp lementa r n.° 18, de 1974, que v isava a restabelecer a ant i ga denominação 
de O f i c i a l Leg is lat ivo em substituição à de Escriturário (Nível I I ) , elevando seus 
venoimentos da referência " 1 4 " p a r a " 1 6 " (Mensagem A-n. ° 132, de 5 de se
tembro de 1974); rejeitado o veto e promulgada a L e i n.° 106, de 18 de setembro 
de 1974, representou o Governo ao Egrégio Supremo T r i b u n a l Federa l , com o f i to 
de obter a declaração da inconst i tuc iona l idade da lei , pendendo a questão de de
cisão-do Exce lso Pretório. Esse, também, o caso do Pro je to de le i Complementar 
n . ° 21, de 1975, que se converteu n a L e i Complementar n.° 135, de 30 de dezem
bro de 1975, com a rejeição do veto pa rc i a l inc idente sobre disposit ivos que ele
v a v a m à referência " 1 8 " os vencimentos dos cargos de O f i c i a l Legis lat ivo, já a n 
ter iormente impugnados, e c r i avam cargos de Agente de Segurança Leg i s l a 
t i va , neles t rans formando cargos diversos e de referência in fe r io r . 

M a s a i n d a outro disposit ivo do projeto torna-se passível de inquinação 
de inconst i tuc ional idade , ante os preceitos const i tuc ionais já mencionados: O a r 
t igo 2.°, inc iso I, alíneas " a " e " b " , da proposição, t rans fo rma em Chefe de 
Seção, referência " 1 9 " , cargos de Chefe de Seção, referência " 1 8 " e de E n c a r r e 
gado de Setor, referência " 1 6 " . Sucede que, nos termos do art igo 2.°, inc iso II , 
alíneas " f " , " g " e " h " , d a L e i Complementar n.° 142, de 3 de agosto de 1976, 
referente ao Quadro da Secre tar ia do Segundo T r i b u n a l de Alçada C i v i l , f o r am 
cr iados n a Tabe l a I I desse Quadro 4 cargos de Chefe de seção, referência " 1 8 " , 
u m cargo de Encarregado de Setor (Mater ia l ) e u m de Encarregado de Se io r 
(Manutenção), ambos n a referência " 1 6 " . Quan to aos cargos de Chefe de Seção, 
não havendo especificação d a na tureza do cargo, não é admissível a alteração 
p a r a a referência " 1 9 " , pois a L e i d a Par idade manteve a referência " 1 8 " p a r a 
a lgumas chefias de seção, como as de Garagem, O f i c i n a e Tráfego, sendo de p r e 
sumi r - se que as cr iadas n a alínea " f " , do inc iso II, do ar t igo 2.» da L e i C o m p l e 
m e n t a r n.° 142 se r e f i r am a unidades desse t ipo, u m a vez que a mesma le i cr iou, 
separadamente, 28 cargos de Chefe de Seção, referência " 1 9 " , n a alínea " e " , d a 
quele inc i so . Dos dois cargos de Encarregado de Setor, apenas o de M a t e r i a l po 
de r i a ser guindado à referência " 1 9 " , com a sua transformação e m cargo de C h e 
fe de Seção, já que a L e i d a Par idade f ixou em " 1 8 " a referência at inente aos 
cargos de Chefe de Seção correspondentes às unidades re lac ionadas c om os ser
viços de Ga ragem, O f i c i n a e Tráfego. Como se t o rna evidente, as disposições em 
causa desatendem aos critérios paritários vigentes p a r a o Poder Execut ivo , aos 
quais a Constituição da República deu c u n h a paradigmático. 

Outross im, entendo deva ser excluído da proposição o parágrafo único 
do a r t i go 2.°, o qua l de te rmina que, nos cargos transformados n a conformidade 
desse artigo, f i cam mant idos os atuais ocupantes. T ra ta -se de disposição supér
f lua , de vez que, t rans formado o cargo, o seu ocupante, em regra, é abrangido 
p e l a m e d i d a . 

Devo esclarecer, f ina lmente , que, a v ingar o texto completo d a p r o 
pos i tura , encont ra r ia ela óbice const i tuc iona l pa ra a sua sanção, É que, cu idando 
da criação de 363 cargos e, além disso, d a transformação de cargos com elevação 
do va lor das respectivas referências de vencimentos, i m p l i c a a med ida , como é 
óbvio e m aumento da despesa. P a r a a sua cobertura, l imi ta -se a propos i tura a 
prever, no seu art igo 4.°, que as despesas resultantes d a execução d a le i correrão 
à con ta das dotações orçamentárias constantes dos códigos atinentes ao Segundo 
T r i b u n a l de Alçada C i v i l . Contudo, e m face do considerável aumento da despesa, 
não haver ia , evidentemente, d isponibi l idade suficientes nas dotações próprias, que 
apenas mediante suplementação, poder iam prover aos encargos que de la decorres
s e m . Indispensável, p a r a tanto, ser ia a participação do Execut ivo , pois a este 
caber ia , com exclusividade, d i l igenciar a prévia suplementação de recursos, até o 
montan te que se fiaesse necessário, p a r a a posterior i n i c i a t i va da proposi tura. Não 
tendo isso ocorrido, v e r -me- ia n a contingência de negar sanção ao projeto de l e i 
e m exame, e m obediência ao disposto no art igo 76 d a Constituição do Estado, se
gundo o qua l , " n e n h u m a l e i que orie ou aumente despesa será sanc ionada sem 
que de la conste a indicação de recursos dispensáveis, próprios para atender aos 
novos encargos " . Todav ia , ante a sensível redução do número de cargos cr iados 
o u transformados, operada com a impugnação das alíneas " b " , " e " e " f " do 
inc iso n do art igo 1.° e do inc iso I, alíneas " a " e " b " do art igo 2.° do projeto, 
parece-me que a despesa decorrente do projeto — já agora consideravelmente d i -
m i n u i d a — poderá ser a tend ida pelas disponibi l idades das dotações consignadas ao 
egrégio Segundo T r i b u n a l de Alçada C i v i l , mot ivo pelo qual deixo de invocar esse 
argumento , de ordem const i tuc ional , que me l evar ia a opor veto to ta l à proposição. 

Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parc ia lmente , o 
Pro je to de l e i Complementar n.° 3, de 1977, restituo a matéria ao exame dessa 
i lus t re Assembléia. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado N a t a l Ga l e , Pres idente d a As -
sérribléia Leg i s la t i va do Estado. , 

D I Á R I O D O 
Governo 

D E C R E T O N.o 9.812, D E 19 D E MAIO D E 1977 

Exclui as motocicletas da relação de veículos sujeitos M pagamento ofe pedágio 
nas rodovias estaduais 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Cons iderando que os recentes Decretos n.os 9.489 e 9.488, editados 
em 10-02-1977 e Decreto n.o 9.678, de 12-04-77, que aumen ta ram a t a r i f a de 
pedágio v isam, sobretudo, res t r ing i r o uso de combustível; 

Cons ide rando que a motoc ic l e ta é, notor iamente , veículo de ba i xo 
consumo de combustível: 

Considerando, mais , que o uso desse t ipo de veículo, além de repre 
sentar economia de rrasolina, não causa, e m razão de geu peso, danos à pavl- . 
mentaçao das rodovias;, 

E X E C U T I V O 
do Estado 

Decreta: 

Ar t i g o l.° — f . c a m as motocic letas excluídas das tabelas que Integram 
os Decretos n.os 9.488, de 10 de fevereiro de 1977 e 9.678, de 12 de abr i l de 1077 
e das Disposições do Decreto n.o 9.489, de 10 de fevereiro de 1977. 

Ar t i go 2.° Este decreto entrará em vigor n a da ta de 6ua publicação, 
revogadas as disposições em. contrário. — — 

Pa lac i o dos Bande i rantes , 19 de ma io de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

T h o m a z Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo aos 19 de maio de 1977. 

ftUrja ApgéUca G»Mak D i r e i o j a tó Divisão de àSm QMm 


